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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 022/2021

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NO BAIRRO NOVA PIUMHI”.

J U S T I F I C A T I V A :

Esta Vereadora foi procurado por moradores do bairro Nova Piumhi para que intercedesse junto a V. 

Exa. no sentido de construção de uma Creche que possa atender o bairro e consequentemente atender o 

bairro Capoeiras que faz ligação um com o outro.

A Construção de uma creche se faz necessário para atender crianças nos primeiros anos de vida, e 

dar suporte às mães de famílias que precisam trabalhar fora de -casa para sustentar seus filhos, 

proporcionando assim uma melhor qualidade de vida das famílias de Piumhi, desta forma estaremos 

atendendo a um pedido antigo de toda população.

Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize tal solicitação, com sentido de melhorar a 

qualidade de vida da dos cidadãos piumhienses.

Desta forma, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que 

solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 1o de fevereiro de 2021.

L
IRLEYELAINE GONÇALVES FARIA

Vereadora 2021-2024
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